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Em 11 de Novembro de 2010 foi aprovado em Conselho de
Ministros o Decreto-Lei que introduz a arbitragem tributária. Do
texto que foi divulgado, poder-se-á destacar o seguinte.

O pedido de constituição do tribunal arbitral é feito mediante
requerimento enviado por via electrónica ao Presidente do Centro
de Arbitragem Administrativa (CAAD), no prazo de 90 dias a
contar da notificação, podendo existir outros prazos especiais.

O tribunal arbitral deverá ser compostos por 3 árbitros. O
contribuinte pode designar um árbitro que não conste da lista do
CAAD.

No caso de o contribuinte não designar qualquer árbitro e a
questão não ultrapasse € 60.000, o tribunal funcionará com um
único árbitro.

No regime transitório - transferência do processo em tribunal
judicial para tribunal arbitral sem pagamento de custas judiciais
– o contribuinte não poderá proceder à designação de um árbitro.
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On November 11, 2010 the Council of Ministers approved a
Decree Law introducing Tax Arbitration. The text released has the
following highlights:

A petition for starting a tax arbitration procedure is submitted
under an electronic request sent to the President of the
Administrative Arbitration Centre (AAC), within 90 days from the
relevant event. Other deadlines may apply.

The arbitration court should be composed of 3 arbitrators. The
taxpayer may designate an arbitrator, not necessarily included in
the list of the AAC.

If the taxpayer does not designate an arbitrator and the tax in
dispute does not exceed € 60,000, the court will be composed by
a single arbitrator.

Under the transitional regime – possible transfer of the process
from a judicial court to an arbitration court without payment of
court fees costs – the taxpayer cannot designate an arbitrator.
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A decisão deverá ocorrer no prazo de 6 meses. Em
casos especiais poderá ocorrer uma prorrogação por
mais 6 meses.

Não é possível reclamar para a Administração
Tributária, nem recorrer para os tribunais judiciais ,da
decisão arbitral.

The arbitration court should decide the issue within 6
months. In special cases, this term can be extended by
a further 6 months.

The decision of the arbitral court cannot be subject to
administrative or judicial appeal.
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